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;= TADO DO RIO GRANDE DO SUL

REFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

Erechim, RS., 08 de abril de 1992.

Senhora Presidente:

Na oportunidade em que cumprimentamos Vossa Exce-
e aos Nobres Senhores Vereadores, vimos por intermédio deste,

_aminhar, para apreciação em regime de Urgência, Urgentíssima, Pro-
o de Lei NQ 018/92, que autoriza a Abertura de Crédito Especial no

_:or de Cr$ 3.500.000,00, e dá outras providências.

Colhemos o ensejo para reiterar a Vossa Excelên-
~- e Senhores Vereadores nossas cordiais saudações.

. SRA.
ORA CARLINDA POLETTO FARINA

. PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO
• TA

Atenciosamente

ELO~

Prefeito Municipal

~~ ENCJ1MmFrn - SE ~

~J ~,~MISSÁO OE JUSTIÇA E REO'(Àà

S;~.'..' -e;,_LQ. __I..M~BJJo..~/ 19 92~.' ,'." , _. n -~.t'~. ~~- ~ .
PRES10l;íHe

CAMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
t\ P H o V A D o

~

unj':o: 1') .::I. ..:rril -92.............../7. .:1 19 .
o. ~

cÃiü:IN-DÃ--PõLE~~oFÃRjHi.
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= TADO DO RIO GRANDE DO SUL

REFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

JETO DE LEI No 018/92.

AUTORIZA A ABERTURA DE CR~DITO ESPECIAL
NO VALOR DE CR$ 3.500.000,00 E DÁ
OUTRAS PROVIDêNCIAS.

--T. 10 - ~ o Poder Execut Ivo Municipal devidamente autorizado a
abrir o seguinte Cr~dito Especial, no valor dE
CR$ 3.500.000,00 Ctris milh~es e quinhentos mil
cruzeiros), para atender parte das despesas com a
real iza~io da VIII SEMANA ALTO URUGUAI 00 MEIO AMBIENTE
e I SIMPóSIO DE FORMAÇÃO AMBIENTAL 00 CONESUL:
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SA~DE E MEIO AMBIENTE

01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SA0DE E MEIO AMBIENTE
13770212.062-Particlpa~io do Munic(pio na Preserva~io E

Prote~io ao Meio Ambiente
3.1.3.2.00-0utros Servi~oB e Encargos CR$3.500.000,00

.20 - Para atender a despesa resultante desta Lei, servir~ de
recurso a reduçio da seguinte Dotaçio Orçament~ria:
10 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICipIO

01 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
99999999 - Reserva de Cont Ingincia .•••• CR$ 3.500.000,00

• 30 - Esta Lei entrar~ em vigor na data de sua
revogadas as dlsposlç~es em contr~rlo. publlcaç:ão,

PREFEITURA MUNICIPAL

-- .__._------------~_.•.-

DE ERECHIM, 0Jl~ABRIL

~~.
ELO I JOÃO ZANELLA

PREFEITO MUNICIPAL

DE 1992.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

JUS T I F I C A T I V A

(

" '~~I-~. "Õ3 ..... )'
, n~'''' .••-;... .

~ ...•..........•...-.-.~

Está para acontecer, no período de 22 a 24
corrente, em nossa cidade, a VIII SEMANA ALTO URUGUAI DO
MBIENTE e o I SIMPdSIO DE FORMAÇ!O AMBIENTAL DO CONESUL.

do
MEIO

O custo do evento está or~ado aproximadamente em
Ri 14.000.000,00 (quatorze milh8es de cruzeiros). O Município,
a condi~io de co-promotor, está sendo sol icitado a participar

com 25X dos recursos.

a ECO 92,
:cológicas.

o tema ~ dos mais palpitantes, Justamente no Ano
quando o mundo se volta para as quest8es ambientais e

Também, entre nós, é imPI~esc ind ível o incent ivo
recupera~io e preserva~~o ~mblental, envolvendo professores,

lunos e toda a comunidade.

~ a nossa MICRO-ECO-92, que, sem
erecerá todo o apoio do Egrégio Poder Legislativo.

ATENCIOS~MENTE .)
~ ...-~~

ELOI ~~ ZANELLA
PREFEITO MUNICIPAL

dlividc\S,



ESTADO DO RIO GRANDE DG SUL

Câmara Municipal de Erechim
~ Poder Legislativo

~@lrJJO~%)J\@ lID~ DM~IJO~~ ~ OO~lIDj.\<Ç:~@
o o

LO N.Q:

N.Q: 024/92

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
.PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 018/92-

UTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO Es-I
PECIAL NO VALOR DE Cr$ 3.500.000,00
E DÁ OUTRAS PROVIDtNCIAS.- RELATOR: COMiSSÃO DE JUSTiÇA E REDA

ÇAO
PARECER: CONSTITUCIONAL

Vem a esta Comiss~o, PROJETO DE LEI EXECUTIVO NQ 018/92, /
em Regime de Urg~ncia Urg~ntfssima,. versando em Abertura de Cr~dito
Especial no valor de Cr$ 3.5ÓO.000,DO e~aando outras Provid~ncias ,
para emiss~o do Respectivo PARECER." "

An~lisando a documentaç~o a~exada ao PROJETO, a COMiSSÃO 1, "opinou pela CONSTITUCIONALIDADE, tendo em vista de que a mat~ria es' ~ta enquadrada na Legislaçao vigente.
Encaminhamos ao pien~rio, para Sua tramitaç~o final.

Sala das Comiss~es, 13 de Abri I de 1.992

ff"<" CÂMARA MlJNICIPAL DE En::..,HIM'".'I,~ ..j' n ~ v A J) O

"r o. I] b:rdl 1,,92:~~~~lx:;:--__
CARL.INO.\ POl E fI o FARINA

Prosidonla

(ÂMARA MUNICIPAL DE ER[(P!~\"
APROVADO PELA COMISShODE JUtjA E RF.:DAr~Pl {j

ReUD'iol_Ã_ I ..... ~ ../19.::-.L_;
____ C1_~Ç~ ...,......,- :.. o

PRESIOENT



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
Gabinete da Presidência

032/92 - CM Erechim, Rs 14 de Abril de 1.992

Senhor Prefeito:

,
Ao cumprimenta-lo, cordialmente, vimos

por me lodo presente, 1evar ao conhec imento de Vossa Exce
lência, que em data de 13 de Abri 1 de 1.992, reuniu-se Or
din~riamente Esta Casa de Representaç~o Popular, e na oca
si~o tramitaram na pauta da ORDEM DO DIA, PROJETOS DE LEI
de origem do Executivo, abaixo .relacionados e ane~ados ao
presente, para os devidos fins.

A CELEBRA
DE CRÉDI-
OUTRAS PRO

- PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 017/92 - AUTORIZA
çÃO DE CONTRATO COM A RBS-TV GAÚCHA, A ABERTUR~
TO ESPECIAL NO VALOR DE Cr$ 34.000.000,00, E DA
VIDÊNCIAS. .
APROVADO POR MAIORIA DE VOTOS.

PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 018/92 - . AUTORIZA A
DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE Cr$ 3.500.000,00,
TRAS PROVIDÊNCIAS.
APROVADO POR UNANIMIDADE.

ABERTURA,
E DA OU-

Sendo o que se oferece para o momento,/
colhemos o ensejo para renovar os votos de estima e consi-deraç~o.

Atenciosamente

t:t:,t,~~,:
-CAftLiNO"Ã-;iiÊTTO""";;"Ã"Ri;iÃ---.---

PresidenteExmo. Sr.
Bel. ELOI JOÃO ZANELLA
DO. Prefeito Municipal
Nesta
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ESTADO DO AIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
No 2406, DE 16 DE ABRIL DE 1992.

AUTORIZA A ABEI~TURA DE CRéDITO ESPECIAL
NO VALOR DE CR$ 3.500.000,00 E D~
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ELO! JO~O ZANELLA, Prefeito Municipal de Erechim,
~stado do Rio Grande do Sul, FAÇO SABER, em cumprimento ao
-isposto no Artigo 64, Inciso V da Lei Or9~nica do Munic(pio, que= Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

. T. 10 - S o Poder Execut ivo Municipal devidamente autorizado a
abrir o seguinte Crédito Especial, no valor de
CR$ 3.500.000,00 (trªs 'milh~es e quinhentos mil
cruzeiros), para atender parte das despesas com a
realiza~io da VIII SEMANA ALTO URUGUAI DO MEIO AMBIENTE
e I SIMPciSIO DE FORMAÇ~O AMBIENTAL DO CONESUL=

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SA~DE E MEIO AMBIENTE.
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SA0DE E MEIO AMBIENTE

13770212.062-Participa~io do Munic(pio na Pre5erva~io e
Prote~~o ao Meio Ambiente

3.1.3.2~00-0utros Servi~os e Encargos CR$3.500.000,00

~ T. 20 - Para atender a despesa resultante desta Lei, servir~ de
recurso a reduç~o da seguinte Dotaçio Orçament~ria:
10 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICiPIO

01 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICiPIO
99999999 - Reserva de Contingªncia ••••• CR$ 3.500.000,00

~ T. 30 - Esta Lei entrar~ em vigor na data de sua
revogadas as disposi;~es em contr~rio.

pub 1 i cc\d~o,

PI~EFEITURA MUNICIPAL DE ERECI-I1Mr0?E Al3lnL

~~~:y
ELOI JO~O ZANELLA

PREFEITO MUNICIPAL

E PUBLIQUE-SE
Supra

~HI
io de Administra;~o

. .
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